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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

RELATÓRIO - PRE/COMISS60

Pregão Eletrônico n.º 27/2020
Aquisição de Lanches para os Juízes.

 

RELATÓRIO

1. Trata-se de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para aquisição de lanches aos juízes
membros que atuam nas sessões de julgamento dos processos eleitorais no período da
preparação do pleito até a diplomação dos eleitos em 2020. Observado o interstício mínimo legal de
08 (oito) dias úteis, publicou-se Aviso de Licitação no Diário Oficial da União, bem como nos sites do
TRE-BA e no sistema Comprasnet.

2. Às 14:00 horas do dia 11 de maio de 2020, o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n.º 45, de 22
de abril de 2020, iniciou os trabalhos relativos ao presente Pregão.

3. Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas apresentadas. Em seguida, foi dado
início à etapa competitiva, através do recebimento de lances.

4. Encerrada a supramencionada etapa, o Pregoeiro passou ao chamamento dos licitantes pela ordem de
classificação.

5. Inabilitada a licitante JOÃO PAULO RIBEIRO DOS SANTOS 04462876520. O Pregoeiro identificou
o desatendimento à Condição 11.1.7.a, após consulta ao SICAF e ao sítio eletrônico da Entidade
responsável pela emissão da certidão, restando ao Pregoeiro apenas a desclassificação da licitante. O
fato foi noticiado à Seção de Licitações por meio do processo 61619-42.2020.6.05.8000.

6. Convocada a empresa NOVAS IDEIAS ENTRETENIMENTOS EIRELI, melhor classificada dentre as
remanescentes, esta foi conclamada a reduzir o preço ofertado, mas quanto a isso não se obteve êxito.
Por estar abaixo do valor máximo aceitável, a proposta foi aceita e passou-se à habilitação do licitante.

7. Foi atestado por meio de consulta ao SICAF o atendimento às condições de habilitação da licitante,
bem como por meio de consultas ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade
Administrativa e ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, além das consultas às declarações
registradas pela empresa no Comprasnet. Consultados, sempre que possível para constituição de meio
de prova, os sítios eletrônicos oficiais dos diversos Órgãos e Entidades responsáveis por emitir as
certidões de regularidade exigidas no Edital.

8. Verificada a regularidade de toda a documentação de habilitação (0381137), a empresa NOVAS
IDEIAS ENTRETENIMENTOS EIRELI – 17.574.580/0001-23 foi habilitada e declarada vencedora,
ocasião em que foi informado aos licitantes o prazo para registro de intenção de recurso, o qual
transcorreu in albis.

9. Ao final, o Pregoeiro encerrou a sessão, adjudicando o item à empresa vencedora, na forma do Termo
sob número 0381188 nos autos.

É
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É o Relatório.

Salvador, 13 de maio de 2020.
MARCONNI RODRIGUES DE ALCÂNTARA SANTOS

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Marconni Rodrigues de Alcântara Santos, Membro da Comissão,
em 13/05/2020, às 19:03, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 0381712 e o código CRC 81035BAF.
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